
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que seja efetuado
estudo de implantação de esgoto e saneamento
básico, envolvendo a participação da Sabesp
na Rua Seridó, no bairro Granja Nossa Senhora
Aparecida – Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
Considerando que quando começaram as construções nesta área, foi utilizado sistema de fossa séptica,
que mesma usada por um longo prazo fica inviável, trazendo sérios riscos de saúde aos munícipes
daquela área;
 
 
 
Considerando que saneamento básico e previsto nos incisos II, III, VI do artigo 2º da lei federal
11.445/2007, e também no inciso III artigo 9º da lei orgânica municipal de Embu das Artes.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação para que possa ser enviada ao Poder Executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 3 de setembro de 2024.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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